ABOJERIS e FOJEBRA na luta pela aprovação da PEC 438

O presidente da Federação das Entidades Representativas dos Oficiais de Justiça Estaduais do Brasil (FOJEBRA) e da Associação dos Oficiais de Justiça do Rio Grande do Sul (ABOJERIS), Paulo Sérgio Costa da Costa, em recente visita ao Congresso Nacional, foi convidado, pelo presidente da Subcomissão do Trabalho Escravo no Senado, senador José Neri (PSol),  a integrar a campanha para a coleta de um milhão de assinaturas em prol da Proposta de Emenda Constitucional 438/2001- a “PEC do trabalho escravo”. A emenda estabelece a pena de perdimento da gleba onde for constatada a exploração de trabalho escravo (expropriação de terras), revertendo a área ao assentamento de colonos que já trabalhavam na respectiva gleba. A PEC 438 altera a redação do artigo 243 da Constituição Federal de 1998, que trata do confisco de propriedades em que forem encontradas lavouras de plantas psicotrópicas ilegais, como a maconha. Na nova redação incluirá a expropriação, sem direito a indenização, também nos casos de mão-de-obra análoga a escravidão.


A “PEC do Trabalho escravo” é um dos projetos mais importantes de combate a escravidão por ser, não só, um instrumento repressor dos abusos cometidos aos trabalhadores, mas, também, por reafirmar a importância da função social da terra. 


“Tanto a FOJEBRA quanto a ABOJERIS, tem em seu estatuto, a defesa dos princípios constantes da Declaração dos Direitos Humanos, bem como outros tratados internacionais” explica o presidente das entidades. Paulo Sérgio explica que, durante o seu trabalho como presidente da Federação que atua a nível nacional, ele teve oportunidade de conhecer várias realidades. “Não tem como ficar indiferente a essa questão. Não só como cidadão, mas também como representante de uma categoria como a dos Oficiais de Justiça, acredito que temos o dever de abraçar esta causa e lutar pelo fim definitivo da escravidão no Brasil”, explica.


De acordo com dados do Ministério do Trabalho em 2009, foram 3.769 trabalhadores resgatados em 350 estabelecimentos no território nacional. Em 2010, já foram resgatados 77 trabalhadores, só no primeiro trimestre. Nesta estatística ainda não consta os 22 trabalhadores resgatados em condições de trabalho escravo em uma propriedade rural do município de Bom Jesus, no Rio Grande do Sul. 


A estratégia da Federação para obter as assinaturas é mobilizar, primeiramente, as entidades associadas. A diretoria do FOJEBRA e da ABOEJRIS visitou o senador gaúcho Paulo Paim, que também faz parte da Comissão do Trabalho Escravo e foi um dos propositores da PEC, solicitando apoio. Houve também uma reunião com o presidente do TJ, o desembargador Léo Lima, onde foi apresentada a campanha. Outras ações serão propostas junto aos núcleos e Comarcas do Rio Grande do Sul


“Um milhão de assinaturas é um número expressivo, mas tenho certeza que se cada um fizer a sua parte e mobilizar o seu grupo de relacionamentos, em pouco tempo atingiremos nossa meta e finalmente essa Emenda fará parte da Constituição. Será uma vitória não apenas para os Oficiais de Justiça, mas também para toda a sociedade”, conclui Paulo Sérgio

ABAIXO-ASSINADO PELA APROVAÇÃO DA PEC DO TRABALHO ESCRAVO

O Congresso Nacional tem a oportunidade de promover a Segunda Abolição da Escravidão no Brasil. Para isso, é necessário confiscar a terra dos que utilizam trabalho escravo. A expropriação das terras onde for flagrada mão-de-obra escrava é medida justa e necessária e um dos principais meios para eliminar a impunidade.

A Constituição do Brasil afirma que toda propriedade rural deve cumprir função social. Portanto, não pode ser utilizada como instrumento de opressão ou submissão de qualquer pessoa. Porém, o que se vê pelo país, principalmente nas regiões de fronteira agrícola, são casos de fazendeiros, que em suas terras, reduzem trabalhadores a condição de escravos – crime previsto no artigo 149 do Código Civil Penal. Desde 1995, mais de 28 mil pessoas foram libertadas dessas condições pelo governo federal.

Privação de liberdade e usurpação da dignidade caracterizam a escravidão contemporânea. O escravagista é aquele que rouba a dignidade e a liberdade de pessoas. Escravidão é violação dos direitos humanos e deve ser tratada como tal. Se um proprietário de terra a utiliza como instrumento de opressão, deve perdê-la, sem direito a indenização.

Por isso, nós, abaixo-assinados, exigimos a aprovação imediata da Proposta de Emenda Constitucional 438/2001, que prevê o confisco de terras onde trabalho escravo for encontrado e as destina à reforma agrária. A proposta passou pelo Senado Federal, em 2003, e foi aprovada em primeiro turno na Câmara dos Deputados em 2004. Desde então, está parada, aguardando votação.

É HORA DE ABOLIR DE VEZ ESSA VERGONHA. Neste ano em que a Lei Áurea faz 120 anos, os senhores congressistas podem tornar-se parte da história, garantindo dignidade ao trabalhador brasileiro.

Pela aprovação imediata da PEC 438/2001!

ABAIXO-ASSINADO PELA APROVAÇÃO DA PEC DO TRABALHO ESCRAVO
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Pela erradicação do trabalho escravo no Brasil. É HORA DE ABOLIR DE VEZ ESSA VERGONHA!


